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ATO ADMINISTRATIVO Nº 1855/2024/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta 
no Processo nº SEDUC-PRO-2024/74779, resolve, para regularização 

funcional, autorizar a cessão por requisição eleitoral de VERONICA 

AVELAR MEDEIROS CASALI, Técnico Administrativo Educacional, 

matrícula funcional nº 257313/001, lotada na Secretaria de Estado de 

Educação - SEDUC , para exercer suas funções no Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso -  Cartório 16ª Zona Eleitoral de Vila Rica - MT, 

pelo período de 05 de agosto de 2024 a 04 de agosto de 2024, com 

ônus para o órgão de origem, nos termos do artigo 365 da Lei Federal nº 
4.737/1965, Lei Federal nº 6.999/1982, Lei nº 9.504/1997, Resolução TSE 

nº 23.523/2017, Resolução TRE-MT nº 611/2009, e Decreto nº 691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 15 de agosto de 2024.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1614926#21#1623561/>

Protocolo 1614926

<#E.G.B#1614930#21#1623565>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1853/2024/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo 
nº SESP-PRO-2024/29883, resolve prorrogar o Ato Administrativo nº 

1517/2023/SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado de 28/08/2023, 
que trata da cessão de CRISTIANE PAIVA FERNANDES, Assistente do 

Sistema Socioeducativo, Matrícula Funcional nº 251441/001, lotada na 
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, para exercer suas 
funções na Assembleia Legislativa de Mato Grosso - ALMT, pelo 

período de 29 de agosto de 2024 a 28 de agosto de 2025, com ônus 

para o órgão de origem, nos termos do artigo 119, II da Lei Complementar 
nº 04/1990, Artigo 3º-B da Lei Complementar n° 265/2006 e Decreto nº 
691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de agosto de 2024.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1614930#21#1623565/>

Protocolo 1614930

<#E.G.B#1614933#21#1623568>

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 1845/2024/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta 
no Processo EMPAER-PRO-2024/01965, resolve para regularização 

funcional, prorrogar o Ato Administrativo nº 1490/2023/SEPLAG, 

publicado no Diário Oficial do Estado de 17/08/2023, que trata da cessão 

de SAMANDA CRISTINA SOUZA DE MORAES, Analista Administrativo, 

matrícula funcional nº137383/002, lotada na Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC, para exercer suas funções na 
Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural 

- EMPAER, a partir de 01 de agosto de 2024, até enquanto perdurar o 

exercício do cargo em comissão ou função de confiança nos termos 

do artigo 1°-A da Lei Complementar n° 265/2006, artigo 119 da Lei 
Complementar nº 04/1990 e Decreto nº 691/2020, com ônus para o órgão 
de origem.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2024.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1614933#21#1623568/>

Protocolo 1614933

<#E.G.B#1614934#21#1623569>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1852/2024/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo 
nº SEDUC-PRO-2024/99824, resolve, para regularização funcional, 
prorrogar o Ato Administrativo nº 1124/2019/SEPLAG, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 25/09/2019,  que trata da  cessão por requisição 
eleitoral de MARCIO FERREIRA DE OLIVEIRA, Técnico  Administrativo  
Educacional, matrícula funcional nº 87154/01, lotado na Secretaria  de  
Estado  de  Educação  -  SEDUC, para exercer suas funções no Tribunal 
Regional Eleitoral de Mato Grosso -  10ª Zona Eleitoral de Rondonópolis 
- MT, pelo período de 01 de agosto de 2024 a 31 de junho de 2025, com 
ônus para o órgão de origem, nos termos do artigo 365 da Lei Federal nº 
4.737/1965, Lei Federal nº 6.999/1982, Lei nº 9.504/1997, Resolução TSE 
nº 23.523/2017, Resolução TRE-MT nº 611/2009, e Decreto nº 691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 13 de agosto de 2024.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1614934#21#1623569/>

Protocolo 1614934

<#E.G.B#1614936#21#1623576>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1858/2024/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta 
no Processo nº SEFAZ-PRO-2024/06290, resolve, para regularização 
funcional, autorizar a cessão por requisição eleitoral de MARCELO 
FRANCO DE CARVALHO, Analista Administrativo, matrícula funcional 
nº 204084/001, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
para exercer suas funções no Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 
-  Cartório 55ª Zona Eleitoral de Cuiabá - MT, pelo período de 12 de 
agosto de 2024 a 11 de agosto de 2025, com ônus para o órgão de 
origem, nos termos do artigo 365 da Lei Federal nº 4.737/1965, Lei Federal 
nº 6.999/1982, Lei nº 9.096/1995, Lei nº 9.504/1997 e Decreto nº 691/2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2024.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1614936#21#1623576/>

Protocolo 1614936

<#E.G.B#1614905#21#1623540>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2024/SEPLAG

PROCESSO: SEPLAG-PRO-2024/05382
DAS PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a 
EMPRESA GUARANI CLIMATIZAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
CNPJ 25.191.599/0001-19.
DO OBJETO: O objeto da presente contratação de empresa especializada 
no fornecimento de condicionador de ar, modelo Split Hiwall Fujitsu 
ASBH27CMTA, AOBH27CMTA, para atender as demandas da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG. Vinculam-se ao presente 
Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência nº 
0068/2024/SAAS/CPS/SEPLAG, bem como a proposta da contratada.
DO VALOR: O valor global do contrato é de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito 
mil e oitocentos reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, devendo ser observada a existência 
de créditos orçamentários.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte dotação 
orçamentária: UO 11101/ Projeto/Atividade 2007/ Elemento de despesa 
449052/ Fonte 15000000.
Cuiabá - MT 23 de agosto de 2024.
ASSINAM: Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos - Secretário de 
Estado de Planejamento e Gestão/CONTRATANTE e a Srª Priscila Consani 
das Mercês Oliveira/CONTRATADA.
<#E.G.B#1614905#21#1623540/>

Protocolo 1614905
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